
36 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.120 Segunda-feira, 17 DE FEVEREIRO DE 2020

custódia da presa MARCIONILA MENDES DE ALMEIDA, encaminhado por 
meio do Ofício n º 049/2020, de 30/01/2020.
Art. 2 º - Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico e Fundacional do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 524184
PORTARIA N° 177/2020 - GAB/SEAP

BELÉM - PA, 14 DE FEVEREIRO DE 2020.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.937, de 02 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do Estado do 
Pará;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO PINHEIRO COSTA NETO, matrícula 
funcional 5931425, atual Coordenador de Segurança da Central de Tria-
gem Metropolitana III, para responder pela Direção da referida unidade 
prisional, a partir do dia 17 de fevereiro de 2020 a 17 de março de 2020.
Art. 2º - DETERMINAR o Secretário de Estado de Administração Penitenci-
ária que adote as devidas providências cabíveis para o registro em pasta 
funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 524224
PORTARIA Nº 167/2020-GAB/SEAP                                                  
BELÉM, 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5030/2019-CGP/SEAP, instaurada para apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor AGENOR VIEIRA NETO, Agente Prisional, 
lotado no Centro de Recuperação Regional de Mocajuba, acerca do apurado 
no Programa de Prevenção de Faltas;
CONSIDERANDO que a Comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, recomendou o arquivamento da Sindicância, haja vista 
a perda do objeto, em razão do término do vínculo do servidor durante a 
instrução processual;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar, integralmente, o Relatório Conclusivo e determinar o AR-
QUIVAMENTO da Sindicância, com fulcro no art. 201, I, do RJU, em razão 
do término do vínculo do servidor durante a instrução processual.
Art. 2º - Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório Conclusivo 
e da Decisão à Diretoria de Gestão de Pessoas para fi ns de registro nos 
assentamentos funcionais do ex- servidor AGENOR VIEIRA NETO, e, 
conforme o art. 3º da PORTARIA Nº 863/2019-CGP/SEAP, publicada no DOE 
nº 34038, de 19/11/2019, em caso de retorno ao quadro funcional desta 
SEAP, esta Corregedoria deverá ser comunicada para dar continuidade à 
instrução processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 524061
PORTARIA Nº 141 /2020-CGP/SEAP                                     
BELÉM, 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por SAIDY MERCES DOS SAN-
TOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – Presidente; ELTON DA COSTA 
FERREIRA, Procurador Autárquico – membro; e JAYMERSON CARLOS PE-
REIRA MARQUES, Procurador Autárquico – membro; para dar continuida-
de à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5243 
/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 524067
PORTARIA Nº 172/2020-CGP/SEAP                                                   
BELÉM, 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5083/2019-CGP/SEAP, instaurada para investigar a liberação indevida do 

preso JOEL COSTA DOS REIS, custodiado na Central de Triagem Masculina 
de Santarém, ocorrida em 14/03/2019;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arquivamento, haja vista a ausência de 
responsabilidade funcional por parte dos servidores;
RESOLVE:
Art. 1º - Não acatar o Relatório Conclusivo, conforme fundamentação exa-
rada nos autos, e determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar em desfavor dos servidores MARCELO TEIXEIRA DIAS, ALES-
SANDRO SILVA DOS SANTOS e ANDRÉA PANTOJA DA CRUZ, por violação, 
em tese, do art. 177. VI, IX “b” c/c 189 da RJU.
Art. 2º - Reconhecer o distrato da Senhora ANDRÉA PANTOJA DA CRUZ, 
razão pela qual determina o ARQUIVAMENTO, pela perda de objeto.
Art. 3º - Remeter cópia do Relatório Conclusivo e Decisão à Diretoria 
de Gestão de Pessoas para anotação nos assentamentos funcionais dos 
referidos servidores. E conforme o art. 3º da PORTARIA Nº 863/2019-CGP/
SEAP, publicada no DOE nº 34038, de 19/11/2019, em caso de retorno da 
Senhora ANDRÉA PANTOJA DA CRUZ ao quadro funcional desta SEAP, esta 
Corregedoria deverá ser comunicada para dar continuidade à instrução 
processual.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 524284
PORTARIA Nº 178/2020 – GAB/SEAP/PA
BELÉM-PA, 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições, que lhe conferem o inciso II do artigo 138 da Constituição 
do Estado do Pará, bem como pela Lei nº 8.937, de 02 de dezembro de 
2020 e
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 514, de 02 de maio de 2019, que 
regulamenta o procedimento de visitação nas unidades prisionais do 
estado, mormente o artigo 2º, o qual prevê que “a autorização para 
entrada nas Unidades Prisionais fi ca condicionada a obediência à ordem e 
a disciplina, observando-se as disposições legais e vigor”;
CONSIDERANDO que o parágrafo único do dispositivo acima referenciado 
possibilita, emergencial ou excepcionalmente, a suspensão de visitas, para 
fi ns de preservação da ordem, disciplina e segurança;
CONSIDERANDO que o artigo 10, da PORTARIA Nº 994/2019-GAB/SUSIPE, 
publicada em 20/09/2019, no Diário Ofi cial do Estado nº 33987, prevê 
a suspensão das visitas nos casos de eventos que possam fragilizar a 
segurança penitenciária;
CONSIDERANDO o atendado contra vida de agente penitenciário lotado no 
Centro de Recuperação Regional de Salinas – CRRSAL, em 11 de fevereiro 
de 2020, perpetrado por ORCRIM de atuação naiconal.
CONSIDERANDO o artigo 1º da PORTARIA Nº 174/2020 – GAB/SEAP/PA, 
publicada em 11 de fevereiro  de 2020, em edição extra no Diário Ofi cial 
do Estado nº 34.116, que suspende as visitas programadas no Centro de 
Recuperação Regional de Salinas – CRRSAL, ante razões que implicam na 
manutenção da ordem e segurança de servidores, familiares e custodiados;
CONSIDERANDO ainda que a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, no pa-
rágrafo único do artigo 41, prevê a suspensão das visitas, por intermédio 
de ato consubstanciado em circunstâncias concretas, de forma a compati-
bilizar o direito assegurado ao preso com a
necessária manutenção da disciplina e ordem no interior dos estabeleci-
mentos prisionais;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de preservação da segurança 
interna, manutenção da ordem e disciplina, assim como a premente pa-
dronização de procedimentos operacionais penitenciários no Centro de Re-
cuperação Regional de Salinas – CRRSAL, unidade que abriga custodiados 
de perfi s diferenciados;
CONSIDERANDO que a visita, em situações de instabilidade, acarreta fra-
gilidades para a manutenção da segurança, ordem e disciplina, tanto in-
tramuros, no que diz respeito à vida e integridade física dos servidores do 
Sistema Penitenciário, quanto extramuros, no que tange aos familiares e 
sociedade em geral;
CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecimento de critérios apropria-
dos das rotinas administrativo-operacionais, de custódia e de segurança 
do Centro de Recuperação Regional de Salinas – CRRSAL, seguindo-se a 
linha de padronização dos protocolos adotados nas unidades prisionais do 
estado;
CONSIDERANDO, por derradeiro, que possíveis reações desencadeadas 
por atos de afronta ao poder soberano do Estado, com refl exo na massa 
carcerária em sua integralidade, gerando a possibilidade de eventos de 
subversão a ordem e disciplina, requerem a necessária atuação desta Se-
cretaria quanto a retomada de controle da unidade prisional em apreço.
R E S O L V E:
Art. 1º - Em observância ao parágrafo único do artigo 2º da PORTARIA 
Nº 514/2019- GAB/SUSIPE combinado com o artigo 10 da PORTARIA Nº 
994/2019-GAB/SUSIPE, o parágrafo único do artigo 41, da Lei nº 7.210 de 
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e fazendo referência ao artigo 
1º da PORTARIA Nº 174/2020 – GAB/SEAP/PA, fi ca mantida a suspensão 
das visitas programadas no do Centro de Recuperação Regional de Salinas 
– CRRSAL do Centro de Recuperação Regional de Salinas – CRRSAL, o qual 
estará sob atuação operacional do Comando de Operações Penitenciárias.
1º Ficam inalteradas as demais rotinas administrativas e de custódia da 


